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artigo 4.º, deverá constar do registo comercial a menção 
da pendência do processo de conversão.

5 — O emitente deverá promover o registo comercial do 
encerramento do processo de conversão caso tenha ficado 
a constar do mesmo a respetiva pendência.

Artigo 7.º
Valores mobiliários ao portador não convertidos

em nominativos

1 — Os valores mobiliários ao portador não convertidos 
em nominativos até ao fim do período transitório apenas 
conferem legitimidade para a solicitação do registo a favor 
dos respetivos titulares, devendo ainda, no caso de valores 
mobiliários ao portador titulados, ser apresentados junto 
do emitente os respetivos títulos para substituição ou al-
teração das respetivas menções, de modo a que opere a 
conversão.

2 — O montante correspondente aos dividendos, juros 
ou quaisquer outros rendimentos cujo pagamento se en-
contre suspenso é depositado junto de uma única entidade 
legalmente habilitada para o efeito, em conta aberta em 
nome do emitente, e será entregue, com base em instruções 
do emitente, aos titulares dos valores mobiliários aquando 
da respetiva conversão.

3 — Caso o montante referido no número anterior vença 
juros, os mesmos revertem para o emitente.

4 — Ao saldo da conta referida no n.º 2 apenas pode ser 
deduzido o valor dos custos de manutenção da conta.

Artigo 8.º
Isenções

Os atos de registo comercial praticados e as publicações 
efetuadas ao abrigo do presente decreto -lei ficam dispen-
sados do pagamento de emolumentos.

Artigo 9.º
Repristinação

São repristinados, para vigorar no período transitório 
definido pelo n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 15/2017, de 3 de 
maio, o artigo 101.º e o n.º 1 do artigo 104.º do Código dos 
Valores Mobiliários, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 486/99, 
de 13 de novembro.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de se-
tembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 19 de setembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 21 de setembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 SAÚDE

Portaria n.º 282/2017
de 25 de setembro

A Portaria n.º 48/2016, de 22 de março, alterada pela 
Portaria n.º 198/2016, de 20 de julho, definiu as condições 
de dispensa e utilização de medicamentos a doentes com 
artrite reumatoide, espondilite anquilosante, artrite pso-
riática, artrite idiopática juvenil poliarticular e psoríase 
em placas.

A necessidade de inclusão de uma nova substância ativa 
aos medicamentos abrangidas pelo regime excecional de 
comparticipação destinado ao tratamento de doentes com ar-
trite reumatoide, espondilite anquilosante, artrite psoriática, 
artrite idiopática juvenil poliarticular e psoríase em pla-
cas sustenta a alteração do anexo I da referida portaria.

Assim, e ao abrigo do disposto no n.º 2, alínea a), do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2017, de 7 de setembro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração da Por-
taria n.º 48/2016, de 22 de março, alterada pela Portaria 
n.º 198/2016, de 20 de julho.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 48/2016, de 22 de março

Os artigos 1.º, 2.º e 7.º e os anexos I e II da Porta-
ria n.º 48/2016, de 22 de março, alterada pela Portaria 
n.º 198/2016, de 20 de julho, passam a ter a seguinte re-
dação:

«Artigo 1.º
Regime excecional de comparticipação

Os medicamentos destinados ao tratamento de do-
entes com artrite reumatoide, espondiloartrite axial 
(espondilite anquilosante e espondiloartrite axial não 
radiográfica), artrite psoriática, artrite idiopática ju-
venil poliarticular e psoríase em placas beneficiam de 
um regime excecional de comparticipação, nos termos 
estabelecidos na presente portaria.

Artigo 2.º
Medicamentos abrangidos

1 — Os medicamentos que beneficiam do regime 
excecional de comparticipação, previstos no artigo an-
terior, são os que contêm as denominações comuns 
internacionais (DCI) constantes do anexo I da presente 
portaria, que dela faz parte integrante, sem prejuízo do 
disposto nos artigos seguintes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os medicamentos abrangidos pela presente portaria 
só podem ser utilizados nas indicações terapêuticas 
artrite reumatoide, espondiloartrite axial (espondilite 
anquilosante e espondiloartrite axial não radiográfica), 
artrite psoriática, artrite idiopática juvenil poliarticu-
lar e psoríase em placas, conforme informação cons-
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tante no sítio eletrónico do INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.)

Artigo 7.º
[...]

1 — A inclusão de outros medicamentos no presente 
regime excecional de comparticipação depende de re-
querimento dos respetivos titulares de autorização de 
introdução no mercado, nos termos definidos no Decreto-
-Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2017, de 7 de setembro.

2 — Os medicamentos e respetivas apresentações que 
beneficiam do regime excecional de comparticipação, 
previsto no artigo 1.º da presente portaria, dependem de 
aprovação pelo membro do Governo responsável pela 
área da saúde e constam de deliberação do conselho 
diretivo do INFARMED, I. P., publicada no respetivo 
sítio eletrónico.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)

ANEXO I

[...]

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Ixecizumab.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 5 do artigo 7.º da presente portaria)

Registo mínimo

O registo mínimo é feito através dos Serviços Farma-
cêuticos dos Hospitais (SFH) do SNS, devendo incluir 
os seguintes dados:

a) Data de dispensa;
b) Número de processo do utente;
c) Iniciais relativas ao primeiro, segundo e último 

nome do doente;
d) Género;
e) Data de nascimento;
f) Diagnóstico;
g) Data de diagnóstico;
h) Data de início de terapêutica atual;
i) Terapêutica prescrita;
j) Quantidade dispensada (número de unidades, do-

sagem/concentração, posologia);
k) Local de prescrição (próprio hospital, outro local);

l) Ocorrência de reações adversas notificável ao 
sistema nacional de farmacovigilância (relativa a este 
doente);

m) Data de notificação;
n) Data do fim da terapêutica.

Estes elementos devem ser reportados mensalmente 
através da página eletrónica do INFARMED, I. P., in-
cluindo os dados relativos a todos os doentes.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 20 de setembro de 2017. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 283/2017
de 25 de setembro

A Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, estabeleceu 
o regime de aplicação da ação n.º 3.1, «Jovens Agriculto-
res», da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», 
integrada na área n.º 2, «Competitividade e Organização 
da Produção», do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente para o período 2014 -2020, abreviadamente 
designado PDR 2020.

Atendendo a que durante um extenso período de tempo 
a formação financiada para jovens agricultores não estava 
disponível no âmbito do Programa anterior e ainda não se 
encontrava operacionalizada no PDR2020, considera -se 
excessiva a imposição aos beneficiários da ação n.º 3.1, 
«Jovens Agricultores», de prazos máximos para a realiza-
ção da formação inicial e complementar contados da data 
de aceitação da concessão do apoio.

Neste contexto, entende -se razoável e suficiente garantir 
que a realização da formação do jovem ocorra até à data de 
submissão do último pedido de pagamento. Deste modo, a 
realização da formação assume a natureza de condicionante 
ao pagamento final do apoio.

Por forma a assegurar um tratamento igualitário a todos 
os beneficiários, a presente alteração produz efeitos à data 
de entrada em vigor da portaria que se agora se altera.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quarta alteração à Portaria 
n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, alterada pelas Portarias 
n.os 249/2016, de 15 de setembro, 2/2017, de 2 de janeiro, 
e 85 -A/2017, de 24 de fevereiro, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 6/2017, de 9 de março, que estabelece 
o regime de aplicação da ação n.º 3.1, «Jovens agriculto-


